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Rua 11 Quadra 09 Área 1 - Conjunto Uirapuru – Telefone: (62) 9 9263-6356   
E-mail: assessoriaconselhos@senadorcanedo.go.gov.br 

RESOLUÇÃO Nº 003/2023 – CMDCA 
 

“Cria a Comissão Especial para o Processo de Esco-
lha dos membros do Conselho Tutelar do Município 
de Senador Canedo, Goiás para o mandato 
2024/2028”. 

             
 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA de Senador Canedo - Estado de Goiás, no uso das atribui-

ções que lhe conferem os art. 132 e 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente-ECA), na Resolução nº 231/2022 do Conselho Naci-

onal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, na Lei Municipal nº 
1.437/2009, bem como a aprovação unânime dos (as) conselheiros (as) presentes 
na Sessão Ordinária realizada no dia 17 de janeiro de 2023, 

 

RESOLVE: 

Art. 1o Criar a Comissão Especial do Processo de Escolha Unificado dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Senador Canedo para o mandato 
2024/2028, sendo composta por 4 (quatro) conselheiros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, garantindo a paridade entre 
governo e sociedade civil, conforme descrito abaixo: 

I – Anna Maria de Moraes Amorim - representante governamental; 

 
II – Maria Auxiliadora Melo Dantas - representante governamental; 

 
III – Ana Paula Pedroso de Araújo - representante da sociedade civil; 
 

IV – Renato Cardoso Neiva - representante da sociedade civil;  
 

Art. 2o A definição da coordenação, bem como as atribuições da Comissão 
Especial do Processo de Escolha será definida nas próximas sessões do CMDCA.  

 

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições contrárias.   
 

 SEDE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA, aos 17 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

vinte e três.  
 

 

 
JÚLIA DE SOUZA MOREIRA CARDOSO 

Presidente 
Resolução nº 006/2021-CMDCA 
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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